
ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 2.855 
	

DE 	25 DE MAIO 	DE 	2021. 

"ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 6° DA LEI N° 2601 
DE 02 DE MAIO DE 2019 QUE "DISPÕE SOBRE A 
CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS CLÍNICO GERAL E DE 
ESPECIALIDADES, NO ÂMBITO DAS UNIDADES DE 
ATENÇÃO BÁSICA E HOSPITAL MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO 
OESTE/RO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O Prefeito Juan Alex Testoni do Município de Ouro Preto do Oeste —
RO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei; 

Considerando o Processo Administrativo n° 1371/2021; 

Faz saber que a Cãmara Municipal de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Altera a redação do artigo 6° da Lei 2.601 de 02 de maio 
de 2019, alterada pela Lei n° 2714 de 13 de abril de 2020, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art.6°. O Chamamento Público para credenciamento estará 
aberto pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, sendo que o 
os contratos terão vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura, podendo ser prorrogado por igual 
período, caso haja interesse da administração, com anuência 
da credenciada, nos termos do art. 57, inciso II da Lei n° 
8.666/93, através de Termo Aditivo. 

Art. 2° - Os demais artigos da Lei n° 2601 de 02 de maio de 2019 
permanecem inalterados. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 25 de Maio de 2021. 

(assinado eletronicamente) 
JUAN ALEX TESTONI 

PREFEITO 
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